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PORTARIA N° 27/2023

A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO
REGIMENTO INTERNO,
 

RESOLVE

 
Art. 1º  Conceder ao servidor Edilson dos Santos Carraro, matrícula 371,

servidor deste Legislativo Municipal, ocupante do cargo de motorista, licença para tratamento de
saúde, no período de 13 (treze) dias, conforme prevê o art. 143 da Lei Municipal nº 784, de 20
de dezembro de 1996 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, a contar de 07/03/2023.

Art. 2º Decorrido o prazo descrito no art. 1º, o servidor deverá apresentar-se ao
trabalho na Câmara Municipal de Pitanga - PR.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

Pitanga, 16 de março de 2023.
 

 

Valdomiro Rodrigues de Lima
Presidente 
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PORTARIA N° 27/2023
 
A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE
PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO
REGIMENTO INTERNO,
 
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder ao servidor Edilson dos Santos Carraro,
matrícula 371, servidor deste Legislativo Municipal, ocupante
do cargo de motorista, licença para tratamento de saúde, no
período de 13(treze) dias, conforme prevê o art. 143 da Lei
Municipal nº 784, de 20 de dezembro de 1996 - Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, a contar de 07/03/2023.
 
Art. 2º Decorrido o prazo descrito no art. 1º, o servidor deverá
apresentar-se ao trabalho na Câmara Municipal de Pitanga -
PR.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Pitanga, 16 de março de 2023.
 
VALDOMIRO RODRIGUES DE LIMA
Presidente  

Publicado por:
Iuri de Oliveira

Código Identificador:8A55413A

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 17/03/2023. Edição 2732
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/


		2023-03-16T12:53:12-0300
	Câmara Municipal de Pitanga/PR
	Assinatura Eletrônica


		2023-03-16T12:53:12-0300
	Câmara Municipal de Pitanga/PR
	Certificação Digital




